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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


Contratação de empresa para fornecimento de portas e janelas em alumínio e vidro, fechaduras e demais componentes para aberturas de bens imóveis da Administração Pública Municipal
Município de Bom Sucesso do Sul – Paraná
Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias municipais
Data de elaboração: 13/03/2026


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e fundamentar a necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de portas e janelas em alumínio e vidro, fechaduras, ferragens, trilhos, perfis, acessórios e demais componentes destinados às aberturas de bens imóveis pertencentes ao Município de Bom Sucesso do Sul – PR.
A Administração Pública Municipal possui diversos prédios públicos, tais como escolas, unidades de saúde, centros administrativos, ginásios, unidades de assistência social, estruturas de apoio operacional e demais edificações utilizadas na prestação de serviços públicos. Esses imóveis demandam manutenção contínua, reformas periódicas e adequações estruturais, especialmente no que se refere a elementos construtivos como portas, janelas e componentes de vedação e segurança.
Além disso, novas obras públicas e ampliações de estruturas existentes exigem o fornecimento desses materiais de forma constante e planejada. Considerando que a necessidade desses itens ocorre de forma recorrente, muitas vezes de maneira imprevisível quanto à quantidade exata e ao momento da demanda, torna-se necessário estabelecer mecanismo contratual que permita aquisições conforme a necessidade da Administração.
Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para fornecimento desses materiais permitirá garantir a continuidade das atividades administrativas e a adequada manutenção dos bens públicos, assegurando segurança, funcionalidade, conservação do patrimônio público e melhoria das condições de atendimento à população.

2. DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO
A contratação atende ao interesse público ao possibilitar a adequada manutenção e conservação dos imóveis públicos utilizados na prestação de serviços à população. A substituição ou instalação adequada de portas, janelas e sistemas de fechamento contribui para a segurança patrimonial, proteção contra intempéries, melhoria das condições estruturais dos prédios públicos e adequação às normas técnicas de construção civil.
A ausência de fornecimento regular desses materiais pode gerar deterioração de estruturas, aumento de custos de manutenção corretiva, comprometimento da segurança dos usuários e interrupção de serviços públicos.
Assim, a contratação planejada desses itens contribui para a eficiência da gestão pública, para a preservação do patrimônio municipal e para o adequado funcionamento das unidades administrativas.


3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação encontra previsão no Plano de Contratações Anual do Município de Bom Sucesso do Sul, instrumento de planejamento previsto na Lei nº 14.133/2021, que consolida as demandas de aquisição de bens e contratação de serviços necessários ao funcionamento da Administração Pública Municipal, está descrito dentro do PCA número 39.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá fornecer portas, janelas e demais componentes fabricados em alumínio, vidro e materiais correlatos, atendendo às especificações técnicas adequadas à construção civil e às normas técnicas aplicáveis.
Os produtos deverão possuir características mínimas de qualidade, durabilidade e segurança, sendo exigido que estejam em conformidade com normas técnicas brasileiras aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à construção civil, esquadrias e vidros de segurança.
Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados com matéria-prima de qualidade e adequados à instalação em edificações públicas.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades estimadas serão definidas com base no histórico de consumo do Município, nas demandas das secretarias municipais e nas necessidades de manutenção e reformas previstas para os imóveis públicos.
Considerando que as necessidades podem variar ao longo do período contratual, especialmente em função de manutenções corretivas, reformas emergenciais ou novas obras, torna-se adequado adotar mecanismo que permita aquisições conforme a demanda da Administração.
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	Porta em alumínio de abrir com lambri, com guarnição, fixação com parafusos – fornecimento e instalação
	
m2
	
100,00

	Porta em alumínio de abrir tipo veneziana, com guarnição, fixação com parafusos – fornecimento e instalação
	
m2
	
100,00

	Fechadura de embutir para portas, completa, acabamento padrão médio, com execução de furo, fornecimento e instalação
	
ud
	
106,00

	Porta pivotante de vidro temperado, 90x210cm, espessura de 10 mm, incolor e/ou fumê, inclusive acessórios de fixação, fechadura, fornecimento e instalação
	
ud
	
20,00

	Porta de abrir 2 folhas, vidro temperado, espessura de 10 mm, incolor e/ou fumê, inclusive acessórios de fixação, fechadura, fornecimento e instalação
	
m2
	
80,00

	Janela de corre em vidro temperado, espessura de 8mm, incolor e/ou fumê, 4 folhas, inclusive acessório de fixação, fecho, fornecimento e instalação
	
m2
	
60,00

	Janela maxim-ar, vidro temperado, espessura de 6mm, incolor e/ou fumê, 4 folhas, inclusive acessório de fixação, fecho, fornecimento e instalação
	
m2
	
60,00

	Corrimão simples em aço inox, diâmetro externo 1 1/2”, fornecimento e instalação
	m
	150,0



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizada análise de mercado com o objetivo de identificar fornecedores aptos a atender ao objeto da contratação. Verificou-se que o fornecimento de portas, janelas, vidros e componentes de esquadrias é atividade amplamente ofertada no mercado nacional e regional, havendo diversos fabricantes, distribuidores e empresas especializadas no fornecimento desses produtos.
A existência de múltiplos fornecedores demonstra que o objeto possui natureza comum e padronizável, permitindo a realização de processo licitatório competitivo.
Nesse cenário, a modalidade de licitação mais adequada é o pregão eletrônico, instrumento previsto na Lei nº 14.133/2021 para aquisição de bens comuns.

7. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, caracterizados por padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital.
Os itens objeto da presente contratação possuem especificações técnicas usuais no mercado, permitindo sua definição objetiva por meio de descrições padronizadas, o que caracteriza a natureza de bens comuns.
A utilização do pregão eletrônico apresenta vantagens relevantes para a Administração Pública, tais como: ampliação da competitividade entre fornecedores
maior transparência do processo licitatório
possibilidade de participação de empresas de diversas regiões
redução de custos administrativos
obtenção de propostas mais vantajosas
Dessa forma, a modalidade pregão eletrônico mostra-se a mais adequada para garantir economicidade e eficiência na contratação.

8. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando que a Administração necessita adquirir esses materiais de forma parcelada e conforme a demanda, a utilização do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais eficiente.
O Sistema de Registro de Preços permite que a Administração registre os preços obtidos em processo licitatório e realize aquisições futuras conforme a necessidade, evitando a realização de múltiplos processos licitatórios ao longo do exercício.
A adoção do Registro de Preços é especialmente recomendada quando:
há necessidade de contratações frequentes
não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser adquirido
há necessidade de atendimento a diversas unidades administrativas
Assim, o Sistema de Registro de Preços garante maior flexibilidade administrativa, racionalização de procedimentos e melhor gestão dos recursos públicos.



9. [bookmark: _GoBack]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, para contratação de empresa especializada no fornecimento de portas, janelas, vidros, fechaduras e demais componentes destinados à instalação e manutenção de aberturas em bens imóveis públicos.
A contratação permitirá que o Município realize aquisições conforme a necessidade das secretarias municipais, assegurando o fornecimento contínuo de materiais essenciais para manutenção, reformas e obras públicas.

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação poderá ser estruturada em itens distintos, considerando a diversidade de produtos a serem fornecidos, tais como portas, janelas, vidros e acessórios. O parcelamento por itens permite ampliar a competitividade e possibilitar a participação de maior número de fornecedores, atendendo ao princípio da competitividade previsto na legislação de licitações.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
garantir o fornecimento contínuo de materiais necessários à manutenção dos prédios públicos
reduzir custos decorrentes de contratações emergenciais
assegurar maior eficiência na gestão do patrimônio público
proporcionar melhores condições estruturais aos imóveis utilizados pela Administração
assegurar transparência e competitividade no processo de contratação

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
Para a adequada execução da contratação, a Administração deverá realizar o levantamento das necessidades das secretarias municipais e definir as especificações técnicas dos itens a serem licitados. Também será necessária a elaboração do Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo licitatório.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação poderá estar relacionada a futuras contratações de serviços de manutenção predial, reformas ou obras públicas, nas quais os materiais objeto deste processo poderão ser utilizados.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS
Os materiais fornecidos deverão atender às normas ambientais aplicáveis, especialmente no que se refere à produção e descarte de materiais de construção. Sempre que possível, deverá ser priorizado o uso de materiais com maior durabilidade e eficiência, contribuindo para a redução de resíduos e para a sustentabilidade ambiental.

15. DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Para comprovação da capacidade técnica da empresa licitante, poderão ser exigidos os seguintes documentos:
atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove fornecimento de materiais similares aos objetos da contratação
comprovação de atividade compatível com o objeto social da empresa
registro ou inscrição da empresa nos órgãos competentes, quando aplicável
catálogos técnicos ou especificações dos produtos ofertados
Tais documentos têm por finalidade assegurar que a empresa possui experiência e capacidade técnica para fornecer os produtos objeto da contratação.

16. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com o disposto no artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de planejamento das contratações públicas.
A adoção da modalidade pregão eletrônico encontra fundamento na legislação vigente, por se tratar de aquisição de bens comuns, cujas especificações podem ser objetivamente definidas.
A utilização do Sistema de Registro de Preços também encontra respaldo na legislação de licitações, sendo recomendada para situações em que há necessidade de aquisições frequentes e quantidades variáveis.

17. CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÕES DO TCE-PR
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná tem reiteradamente destacado a importância do planejamento das contratações públicas, especialmente por meio da elaboração de Estudo Técnico Preliminar que demonstre a necessidade da contratação, a análise de mercado e a justificativa da solução escolhida.
O presente ETP atende a essas diretrizes ao apresentar a fundamentação técnica e jurídica da contratação, garantindo transparência, eficiência e conformidade com as boas práticas de gestão pública recomendadas pelos órgãos de controle.

18. CONCLUSÃO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento de portas, janelas em alumínio e vidro, fechaduras e demais componentes destinados às aberturas de bens imóveis públicos é necessária para assegurar a adequada manutenção e conservação do patrimônio público municipal.
Considerando a natureza comum dos bens, a ampla disponibilidade de fornecedores no mercado e a necessidade de aquisições recorrentes ao longo do tempo, recomenda-se que a contratação seja realizada por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, por se tratar da forma mais eficiente, econômica e transparente de contratação para a Administração Pública Municipal.
Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e abertura do procedimento licitatório correspondente.

Bom Sucesso do Sul, 13 de março de 2026.



Fábio Júnior de Oliveira
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Fone (46) 3234-1135 email: gabinete@bssul.pr.gov.br – Rua Cândido Merlo, nº 290 – Centro 85.515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná
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